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ANEXO III – PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 6/2020

TERMO DE CONTRATO Nº  49/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 23348.004144/2020-61

TERMO DE CONTRATO Nº 49/2021, QUE FAZEM ENTRE SI A

UNIÃO,  POR  INTERMÉDIO  DO  INSTITUTO  FEDERAL

CATARINENSE  CAMPUS  IBIRAMA  E  A  EMPRESA  DATEN

TECNOLOGIA LTDA.  

A União, por intermédio do Instituto Federal Catarinense – Campus Ibirama, com sede na Rua Getúlio
Vargas, 3006 – Bairro Bela Vista, na cidade de Ibirama SC, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.635.424/0009-
33, neste ato representado pelo  Diretor Geral Douglas Hörner, nomeado(a) pela  Portaria nº 106, de 28 de
janeiro de 2020, publicada no DOU de 29 de janeiro de 2020, portador da matrícula funcional nº 1901863,
inscrito  no  CPF  nº  004.650.079-02,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  nº  3.285.471  doravante
denominada  CONTRATANTE, e  a  empresa  Daten  Tecnologia  Ltda  inscrito(a)  no  CNPJ/MF sob  o  nº
04.602.789/0001-01,  sediado(a) na Rua Ilhéus – Urucuca,  BA 262 Km 3,5,  Ilhéus,  em Bahia doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) José Pacheco de Oliveira Júnior, CPF nº
240.115.505-82, tendo em vista o que consta no Processo nº  23348.004144/2020-61 e em observância às
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,  na Lei nº
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão por Sistema de Registro de Preços nº 006/2020,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa Daten Tecnologia Ltda, que serão
prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação: 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
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108 15 Unid. COMPUTADOR  DESKTOP  PARA  USO  ADMINISTRATIVO
PROCESSADOR:  PROCESSADOR  DEVERÁ  TER  DESEMPENHO
CORRESPONDENTE  À  PONTUAÇÃO  MÍNIMA  DO  BENCHMARK
PASSMARK  DE  9.500  PONTOS  AFERIDA  PELO  SITE
HTTP://WWW.CPUBENCHMARK.NET/CPU_LIST.PHP;  O
PROCESSADOR  DEVERÁ  SUPORTAR  EXECUÇÃO  DE  SISTEMA
OPERACIONAL  E  OUTROS  APLICATIVOS  TANTO  DE  32  BITS
QUANTO  DE  64  BITS;  MEMÓRIA  RAM:  CAPACIDADE  INSTALADA
MÍNIMA  DE  8GB  PADRÃO  DDR4,  2400MHZ  DE  FREQUÊNCIA  OU
SUPERIOR;  POSSUIR  NO  MÍNIMO  01  (UM)  BANCO  DE  MEMÓRIA
LIVRE  PARA  FUTURAS  EXPANSÕES.  ARMAZENAMENTO:
CAPACIDADE  DE 500  GBYTES  OU  SUPERIOR,  PADRÃO SATA  III,
VELOCIDADE DE ROTAÇÃO 7200RPM, SUPORTE A NCQ E SMART.
PLACA  MÃE:  PROJETADA  E  DESENVOLVIDA  PELO  MESMO
FABRICANTE DO EQUIPAMENTO  OFERTADO OU  EM REGIME DE
OEM (SE EM REGIME DE OEM SOLICITA-SE A COMPROVAÇÃO NO
ATO  DA  ENTREGA  DO  EQUIPAMENTO  VIA  DECLARAÇÃO  DA
FABRICANTE), SUPORTE A DUAL CHANNEL NO BARRAMENTO DE
MEMÓRIA.  INTERFACE  DE  REDE  GIGABIT  ETHERNET:  PADRÃO
IEEE 802.3  SUPORTE A 802.1X E 802.1G COM TECNOLOGIA WOL
(WAKE  ON  LAN)  INTEGRADO  A  PLACA  MÃE,  VELOCIDADE  DE
100/1000  MBITS.  PRÉBOOT  EXECUTION  ENVIROMENT  (PXE).
INTERFACE DE REDE SEM FIO: INTERFACE WIRELESS INTEGRADA
A  PLACA  MÃE  OU  ATRAVÉS  DE  PLACA  INTERNA  (NÃO  SERÃO
ACEITAS  SOLUÇÕES  USB),  COMPATÍVEL  COM  OS  PADRÕES
802.11G/N E 802.11AC EM 2.4  E 5.0 GHZ COM CERTIFICAÇÃO DE
HOMOLOGAÇÃO  DA  ANATEL  PARA  DISPOSITIVOS  SEM  FIO.
INTERFACE DE ÁUDIO: ALTO-FALANTE INTEGRADO AO GABINETE.
CONTROLADORA DE ÁUDIO DE ALTA DEFINIÇÃO, PADRÃO PLUG-
ANDPLAY,  INTERFACE DE NO MÍNIMO 16  BITS  E  ENTRADAS DE
FONE E MICROFONE NA ÁREA FRONTAL DO GABINETE. NO CASO
DE  ENTRADA  DE  FONE  E  MICROFONE  FOR  DO  TIPO  P3,  DEVE
ACOMPANHAR O ADAPTADOR PARA SEPARAR  OS PLUGUES DE
FONE  E  MICROFONE.  INTERFACE  DE  VÍDEO:  CONTROLADORA
GRÁFICA  INTEGRADA  COM  MÍNIMO  DE  256MB  DE  MEMÓRIA;
POSSUIR PELO MENOS 1 (UMA) CONEXÃO VGA, ALÉM DE 1 (UMA)
CONEXÃO HDMI OU 1 (UMA) CONEXÃO DISPLAYPORT PODENDO
SER ACEITOS ADAPTADORES; SUPORTAR RESOLUÇÃO MÍNIMA DE
1920X1080 PIXELS. MONITOR: DEVE SEGUIR O MESMO PADRÃO DE
COR DO GABINETE COM TECNOLOGIA LED DE 21.5  POLEGADAS
WIDESCREEN  DE MATRIZ  ATIVA,  PIXEL-PITCH MÁXIMO DE 0,284
MM;  BRILHO  MÍNIMO  DE 250  CD/M2;  CONTRASTE  ESTÁTICO  DE
1000:1; TEMPO DE RESPOSTA IGUAL OU INFERIOR A 8 MS (OITO
MILISSEGUNDOS); SUPORTE À RESOLUÇÃO DE 1920 X 1080 A 60
HZ NÃO ENTRELAÇADO. DEVE POSSUIR AJUSTES DA POSIÇÃO DO
VISOR  (INCLINAÇÃO  /  ALTURA)  COM  GIRO DE 90°,  PERMITINDO
USO  EM  MODO  PAISAGEM  E  RETRATO.  POSSUIR
CARACTERÍSTICAS ANTIREFLEXIVA E ANTI-ESTÁTICA;  FONTE DE
ALIMENTAÇÃO INTERNA AO GABINETE COM COMUTAÇÃO DE 100 A
240  VOLTS  AUTOMÁTICA;  POSSUIR  NO  MÍNIMO  01  (UMA)
INTERFACE VGA E 01  (UMA) HDMI  OU 01 (UMA)  DISPLAY PORT;
TECLADO:  DESENVOLVIDO  PELO  MESMO  FABRICANTE  DO
EQUIPAMENTO  OU  DESENVOLVIDO  ESPECIALMENTE  PARA  O
MESMO EM REGIME DE OEM (SE EM REGIME DE OEM SOLICITA-SE
A COMPROVAÇÃO NO ATO DA ENTREGA DO EQUIPAMENTO VIA
DECLARAÇÃO  DA  FABRICANTE).  COM  BLOCO  NUMÉRICO
SEPARADO  COM  LAYOUT  PORTUGUÊS  BRASIL  (ABNT2)  COM
AJUSTE DE INCLINAÇÃO,  CONECTADO POR CABO USB.  MOUSE:
DESENVOLVIDO PELO MESMO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO OU
DESENVOLVIDO ESPECIALMENTE PARA O MESMO EM REGIME DE
OEM (SE EM REGIME DE OEM SOLICITA-SE A COMPROVAÇÃO NO

R$ 4.130,00 R$ 61.950,00
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ATO  DA  ENTREGA  DO  EQUIPAMENTO  VIA  DECLARAÇÃO  DA
FABRICANTE).  TAMANHO  PADRÃO,  ÓPTICO  OU  LASER,  COM  2
BOTÕES MAIS BOTÃO DE ROLAGEM (SCROLL), CONECTADO POR
CABO  USB.  FONTE  DE  ALIMENTAÇÃO:  COM  PFC  ATIVO  E
POTÊNCIA MÍNIMA DE 290W, BIVOLT 110/220V E COM COMUTAÇÃO
AUTOMÁTICA,  SEM  A  UTILIZAÇÃO  DE  ADAPTADORES,
CONVERSORES  OU  TRANSFORMADORES;  COMPATÍVEL  COM  A
CONFIGURAÇÃO  ENTREGUE  PELO  LICITANTE,  CONSIDERANDO
TODOS  OS  COMPONENTES  E  ACESSÓRIOS  PRESENTES  NO
EQUIPAMENTO, LEVANDO- SE EM CONTA, INCLUSIVE, OS LIMITES
MÁXIMOS  DE  “UPGRADE”  SUPORTADOS  PELO  EQUIPAMENTO;
POSSUIR  EFICIÊNCIA  ENERGÉTICA  MÍNIMA  DE  80%,  DEVENDO
ESSA  SER  COMPROVADA  JUNTAMENTE  COM  O  ENVIO  DA
PROPOSTA,  EM  DOCUMENTAÇÃO  OFICIAL  DO  FABRICANTE,
CERTIFICAÇÃO DA FONTE OU MEDIANTE QUALQUER OUTRO MEIO
DE PROVA A SER APRESENTADA NA PROPOSTA;  GABINETE:  DO
TIPO  TORRE  OU  SMALL  FORM  FACTOR  (SFF).  DEVE  POSSUIR
MÍNIMO DE 4 (QUATRO) PORTAS USB DAS QUAIS PELO MENOS 2
NO PADRÃO 3.0 OU SUPERIOR. O GABINETE DEVE APRESENTAR
AO MENOS 1 PORTA USB NA PARTE FRONTAL. BIOS: SUPORTAR
TECNOLOGIAS  DE  INTEGRAÇÃO  À  REDE  COMO  PXE,
CONFIGURAÇÃO  E  CONTROLE  REMOTO;  A  INTERFACE  DE
CONFIGURAÇÃO DEVE POSSUIR OPÇÃO DE EXIBIÇÃO NO IDIOMA
PORTUGUÊS  DO  BRASIL  OU  INGLÊS  E  DESENVOLVIDA  PELO
PRÓPRIO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO OU EM REGIME DE OEM
DEVIDAMENTE  COMPROVADO  NA  ENTREGA  DO  EQUIPAMENTO;
IMPLEMENTADA EM MEMÓRIA FLASH, ATUALIZÁVEL DIRETAMENTE
PELO  MICROCOMPUTADOR;  CAPACIDADE  DE
HABILITAR/DESABILITAR  AS  INTERFACES  USB  E  SERIAL;
SUPORTAR SENHA DE ACESSO A BIOS E SENHA DE "POWER-ON";
PERMITIR O MONITORAMENTO DAS CONDIÇÕES DE ENERGIA  E
VENTILAÇÃO  DO  EQUIPAMENTO;  POSSUIR  FERRAMENTAS  DE
DIAGNÓSTICO,  BEM  COMO  INFORMAÇÕES  DETALHADAS  DO
EQUIPAMENTO; PERMITIR “WAKE ON LAN”; POSSUIR SUPORTE A
VIRTUALIZAÇÃO;  O  FABRICANTE  DO  EQUIPAMENTO  DEVERÁ
DISPONIBILIZAR EM SEU SITE TODAS AS ATUALIZAÇÕES DE BIOS,
DEVENDO  SER  POSSÍVEL  A  ATUALIZAÇÃO  MESMA  DE  FORMA
ONLINE  DENTRO  DO  SISTEMA  OPERACIONAL  MICROSOFT
WINDOWS  10  POR  APLICAÇÃO  ESPECÍFICA;  DEVERÁ  SER
APRESENTADO  A  URL  PARA  COMPROVAÇÃO  DO  LOCAL  DE
DOWNLOAD DA BIOS MAIS ATUAL NO MOMENTO DA ENTREGA DO
PRODUTO. CAPACIDADE DE REPLICAÇÃO DE CONFIGURAÇÃO DE
BIOS  PARA  DEMAIS  MÁQUINAS;  A  INSERÇÃO  DO  NÚMERO  DO
PATRIMÔNIO DEVE SER RECURSO PADRÃO DA BIOS, NÃO SENDO
ACEITO NENHUM DISPOSITIVO EXTERNO (EX.:  PENDRIVE, CD DE
BOOT,  ETC)  OU  INTERNO  COM  EXECUTÁVEL  PARA  FAZER  TAL
PROCEDIMENTO.  SISTEMA  OPERACIONAL:  SISTEMA
OPERACIONAL  MICROSOFT  WINDOWS  10  PRO  64BITS  EM
PORTUGUÊS  DO  BRASIL,  O  MODELO  DO  EQUIPAMENTO  DEVE
CONSTAR A LISTA DE HARDWARE COMPATÍVEIS DO MICROSOFT
(HCL). A LICENÇA POR UNIDADE ENTREGUE NA MODALIDADE OEM,
COM TODOS OS RECURSOS PARA GARANTIR ATUALIZAÇÕES DE
SEGURANÇA GRATUITAS DURANTE TODO O PRAZO DE GARANTIA
ESTABELECIDA  PELO  FORNECEDOR  DE  HARDWARE  PARA  O
SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 PROFESSIONAL 64 BITS. A
LICENÇA DE USO (PRODUCT KEY) DO MESMO DEVE SER FIXADA
EM LOCAL VISÍVEL NO EQUIPAMENTO, POSSIBILITANDO A LEITURA
QUANDO FEITO A REINSTALAÇÃO DO SISTEMA OPERACIONAL. AS
LICENÇAS  DOS SISTEMAS  OPERACIONAIS  DEVEM  SER  VÁLIDAS
PARA  VERSÕES  64  BITS.  O  EQUIPAMENTO  DEVERÁ  SER
ACOMPANHADO  DE  SOLUÇÃO  DE  RECUPERAÇÃO,  DO  MESMO
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FABRICANTE DO EQUIPAMENTO OFERTADO OU CERTIFICADO POR
ELE,  POSSIBILITANDO  A  RESTAURAÇÃO  DA  CONFIGURAÇÃO
ORIGINAL DE FÁBRICA DO EQUIPAMENTO ALÉM DE GERAÇÃO DE
MÍDIAS  DE RECOVERY.  POSSUIR  NO WEBSITE  DO FABRICANTE
LOCAL  PARA  DONWLOAD  DA  MÍDIA  DE  RECUPERAÇÃO,
APRESENTAR  URL  NA  ENTREGA  DO  PRODUTO;  CADA
EQUIPAMENTO  FORNECIDO  DEVERÁ  POSSUIR  TOTALMENTE
INSTALADO  E  CONFIGURADO:  MICROSOFT  WINDOWS  10
PROFESSIONAL 64 BITS EM PORTUGUÊS OU SUPERIOR; DRIVERS
PARA  FUNCIONAMENTO  DE  TODOS  OS  DISPOSITIVOS  DE
HARDWARE  DO  EQUIPAMENTO.  GARANTIA:  TOTAL  ON-SITE  DO
EQUIPAMENTO E SEUS ACESSÓRIOS DESCRITOS NESTE EDITAL,
PELO  PERÍODO  MÍNIMO  DE  36  (TRINTA  E  SEIS)  MESES.  O
FABRICANTE  DOS  EQUIPAMENTOS  DEVE  DISPONIBILIZAR
CENTRAL  DE  ATENDIMENTO  DE  SUPORTE  E  MANUTENÇÃO
TÉCNICA.  O  SUPORTE  DEVE  POSSUIR  ATENDIMENTO  DE  NO
MÍNIMO 8 (OITO) HORAS POR DIA, 5 (CINCO) DIAS POR SEMANA. O
ATENDIMENTO DEVE OCORRER COM TEMPO DE RESPOSTA DE
ATÉ  24  HORAS  APÓS  A  ABERTURA  DO  CHAMADO  TÉCNICO.
DURANTE O PRAZO DE GARANTIA SERÁ SUBSTITUÍDA SEM ÔNUS
PARA  A  CONTRATANTE,  A  PARTE  OU  PEÇA  DEFEITUOSA,  QUE
APÓS A CONCLUSÃO DA RESPECTIVA ANÁLISE DE ATENDIMENTO
DE  QUE  HÁ  A  NECESSIDADE  DE  SUBSTITUIR  UMA  PEÇA  OU
RECOLOCÁ-LA NO SISTEMA, SALVO SE QUANDO O DEFEITO FOR
PROVOCADO POR USO INADEQUADO. DEVE HAVER CANAL PARA
ACESSO  AO  SUPORTE  POR  MEIO  TELEFÔNICO  (INFORMAR
NÚMERO NO MOMENTO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS). PARA
TODOS  OS  ACIONAMENTOS  DA  CONTRATANTE  DEVERÁ  SER
FORNECIDO  CÓDIGO  DE  PROTOCOLO  QUE  SERVIRÁ  COMO
REFERÊNCIA PARA OS ACIONAMENTOS E PARA GERENCIAMENTO
DO CONTRATO DE SERVIÇOS.  CASO NECESSÁRIO,  O SUPORTE
ACIONARÁ  SEU  TÉCNICO  DEVIDAMENTE  QUALIFICADO  E
IDENTIFICADO  QUE  REALIZARÁ  ATENDIMENTO  E  SOLUÇÃO  DO
PROBLEMA EM DATA E HORA AGENDADA COM A CONTRATANTE.
DEMAIS  REQUISITOS:  GABINETE,  TECLADO,  MOUSE E  MONITOR
DEVEM TER COR NA MESMA TONALIDADE (PRETO OU PRATA) E
SER DO MESMO FABRICANTE. QUANTO AO MONITOR E CPU NO
QUE SE REFERE À SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL, COMPROVAR
JUNTAMENTE COM O ENVIO DA PROPOSTA, EM DOCUMENTAÇÃO
OFICIAL  DO  FABRICANTE,  CERTIFICAÇÃO  EMITIDA  POR
INSTITUIÇÃO  PÚBLICA  OFICIAL  OU  INSTITUIÇÃO  CREDENCIADA,
APRESENTAÇÃO  DO  RELATÓRIO  DE  CONFORMIDADE  OU  POR
QUALQUER OUTRO MEIO DE PROVA QUE ATESTE QUE O MONITOR
E A CPU FORNECIDOS ATENDEM ÀS EXIGÊNCIAS PARA CONTROLE
DO  IMPACTO  AMBIENTAL  NO  QUE  TANGE  A  NÃO  CONTER
SUBSTÂNCIAS PERIGOSAS COMO MERCÚRIO (HG), CHUMBO (PB),
CROMO  HEXAVALENTE  (CR(VI)),  CÁDMIO  CD),  BIFENIL
POLIBROMADOS (PBBS), ÉTERES DIFENILPOLIBROMADOS (PBDES)
EM  CONCENTRAÇÃO  ACIMA  DA  RECOMENDADA  NA  DIRETIVA
ROHS (RESTRICTION OF CERTAIN HAZARDOUS SUBSTANCES) (IN
01- 2010 SLTI).  TODOS OS EQUIPAMENTOS DEVERÃO ESTAR EM
LINHA  DE  PRODUÇÃO  COMPROVADO  POR  CATÁLOGO  DO
FABRICANTE. TODOS OS DISPOSITIVOS DE HARDWARE, ALÉM DE
SEUS  DRIVERS  E  DEMAIS  SOFTWARES  FORNECIDOS  DEVERÃO
SER COMPATÍVEIS COM OS SISTEMAS OPERACIONAIS WINDOWS
10 PROFESSIONAL 64 BITS; O EQUIPAMENTO OFERTADO DEVERÁ
CONSTAR NO MICROSOFT WINDOWS CATALOG. A COMPROVAÇÃO
DA COMPATIBILIDADE SERÁ EFETUADA PELA APRESENTAÇÃO DO
DOCUMENTO HARDWARE COMPATIBILITY TEST REPORT EMITIDO
ESPECIFICAMENTE PARA O MODELO NO SISTEMA OPERACIONAL
WINDOWS  10  PROFESSIONAL  64  BITS.  TODOS  OS  CABOS  E
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CONECTORES  NECESSÁRIO  AO  FUNCIONAMENTO  DOS
EQUIPAMENTOS  DEVERÃO  SER  FORNECIDOS.  DEVEM
ACOMPANHAR O EQUIPAMENTO MANUAIS TÉCNICOS DO USUÁRIO
E DE REFERÊNCIA,  ORIGINAIS,  EM  PORTUGUÊS DO BRASIL  OU
INGLÊS,  CONTENDO  TODAS  AS  INFORMAÇÕES  SOBRE  OS
PRODUTOS  E  SUAS  FUNCIONALIDADES  COM  AS  INSTRUÇÕES
PARA  INSTALAÇÃO,  CONFIGURAÇÃO,  OPERAÇÃO  DAS
FUNCIONALIDADES  E  ADMINISTRAÇÃO  DO  EQUIPAMENTO,
CONFECCIONADOS PELO FABRICANTE, PODENDO SER EM MEIO
FÍSICO OU DIGITAL  (NÃO SERÃO ACEITOS MANUAIS  EM OUTRO
IDIOMA TRADUZIDOS PELO LICITANTE,  IMPRESSÃO DE PÁGINAS
DE  AJUDA  OU  SITE,  CÓPIAS  OU  QUALQUER  OUTRO  TIPO  DE
DOCUMENTO QUE NÃO SEJA O ADOTADO E RECONHECIDO PELO
FABRICANTE PARA A COMERCIALIZAÇÃO  DO EQUIPAMENTO  NO
BRASIL);  APLICA-SE O  DIREITO DE PREFERÊNCIA  DE 10%,  NOS
TERMOS DO DECRETO Nº 7.174/10. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na
data de 16/03/2021 e encerramento em 16/03/2024.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 61.950,00 (sessenta e hum mil, novecentos e cinquenta
reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 152253
Fonte: 8100000000
Programa de Trabalho: 170772
Elemento de Despesa: 449052
PI: L20RLP6000N
Nota de Empenho: 2020NE800287
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5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Edital e no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA – INEXISTÊNCIA DE REAJUSTE

6.1. O preço é fixo e irreajustável.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência e/ou no
Edital.

9. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO

9.1.  A  fiscalização  da  execução  do  objeto  será  efetuada  por  Comissão/Representante  designado  pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência e/ou Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1.  As  obrigações  da  CONTRATANTE  e  da  CONTRATADA  são  aquelas  previstas  no  Termo  de
Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Edital e/ou no Termo de
Referência.

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
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12.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos  I  a  XII  e
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei,
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2 Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

13.1 É vedado à CONTRATADA:

13.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2  Interromper  a  execução  dos  serviços  sob  alegação  de  inadimplemento  por  parte  da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
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15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos
e,  subsidiariamente,  segundo as  disposições  contidas  na Lei  nº  8.078,  de  1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1.  O foro para solucionar  os  litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não
possam ser  compostos  pela  conciliação,  será  o  da  Justiça  Federal,  Seção  Judiciária  de  Santa  Catarina,
Subseção Judiciária de Rio do Sul/SC, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor
e forma, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e pelas testemunhas que a
tudo assistiram. 

Ibirama – SC, 16 de março de 2021.

DOUGLAS HÖRNER JOSÉ PACHECO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor-Geral 
IFC – Campus Ibirama
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DATEN TECNOLOGIA LTDA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

_____________________________________

Nome:

CPF: _________________________________

______________________________________

Nome:

CPF: _________________________________

Rua das Missões, 100 – Ponta Aguda
Blumenau/SC – CEP: 89.051-000
(47) 3331-7800 / compras@ifc.edu.br

JOSE PACHECO DE 
OLIVEIRA 
JUNIOR:24011550582

Assinado de forma digital por 
JOSE PACHECO DE OLIVEIRA 
JUNIOR:24011550582 
Dados: 2021.03.24 09:51:23 
-03'00'

ALANDY 
BARRETO 
CONCEICAO:02
771763524

Assinado de forma digital 
por ALANDY BARRETO 
CONCEICAO:0277176352
4 
Dados: 2021.03.24 
12:42:27 -03'00'

Assinado digitalmente por EDNA MANUELA HAS 
DE SOUZA SCHOEFFEL:00470397950
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Presencial, 
OU=83797191000191, OU=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=
(em branco), CN=EDNA MANUELA HAS DE 
SOUZA SCHOEFFEL:00470397950
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2021-03-24 13:21:05
Foxit Reader Versão: 9.3.0

EDNA MANUELA 
HAS DE SOUZA 

SCHOEFFEL:
00470397950

DOUGLAS 
HORNER:00465007902

Assinado de forma digital por 
DOUGLAS HORNER:00465007902 
Dados: 2021.03.24 13:41:52 -03'00'


